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Politécnico, C. R. L., com a subsequente integração da mesma no Ins-
tituto Superior Politécnico Gaya como sua unidade orgânica;

Considerando que, nos termos do disposto no artigo 57.º da Lei 
n.º 62/2007, de 10 de Setembro (regime jurídico das instituições de 
ensino superior):

Os estabelecimentos de ensino superior privados podem ser objecto 
de transmissão e de integração por decisão das respectivas entidades 
instituidoras;

A transmissão implica a verificação do preenchimento dos necessários 
requisitos por parte da nova entidade instituidora;

Considerando que, nos termos do artigo 37.º do mesmo diploma 
legal, a transmissão e integração de estabelecimentos de ensino supe-
rior privados deve ser comunicada previamente ao ministro da tutela, 
podendo o respectivo reconhecimento ser revogado com fundamento 
na alteração dos pressupostos e circunstâncias subjacentes à atribuição 
do reconhecimento de interesse público;

Considerando o parecer da Direcção -Geral do Ensino Superior, no sen-
tido de que estão satisfeitos os requisitos previstos no citado artigo 37.º 
para a transmissão e integração:

Considero que não se alteram os pressupostos e circunstâncias sub-
jacentes ao reconhecimento de interesse público da Escola Superior de 
Educação de Santa Maria com a transmissão da mesma para a Coopera-
tiva de Ensino Politécnico, C. R. L., e a integração no Instituto Superior 
Politécnico Gaya como sua unidade orgânica que se venha a operar.

Comunique -se à Direcção -Geral do Ensino Superior, à Cooperativa de 
Ensino Politécnico, C. R. L., e à Associação Santa Maria — Investigação 
e Desenvolvimento em Educação.

18 de Agosto de 2010. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.
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 Despacho n.º 13625/2010
Ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos 35.º a 41.º do Código 

do Procedimento Administrativo, do artigo 151.º da Lei n.º 62/2007, de 
10 de Setembro (Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior), 
da alínea b) do n.º 2 do artigo 161.º do Regime do Contrato de Trabalho 
em Funções Públicas, aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, 
da alínea c) do n.º 1 e da alínea c) do n.º 3 do artigo 17.º do Decreto-
-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, e dos artigos 109.º e 110.º do Código 
dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 
de Janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 278/2009, de 2 de Outubro:

1 — Delego no novo presidente do Instituto Politécnico de Tomar, 
professor Eugénio Manuel Carvalho Pina de Almeida, com a possibi-
lidade de subdelegar, as competências para a prática dos actos a que se 
refere o n.º 1 do despacho n.º 26445/2009, de 4 de Dezembro, desde que, 
em todos os casos, esteja assegurada a prévia cabimentação orçamental.

2 — Autorizo o presidente do Instituto Politécnico de Tomar, pro-
fessor Eugénio Manuel Carvalho Pina de Almeida, a subdelegar as 
competências referidas no n.º 1 do presente despacho nos termos fixados 
pelo n.º 2 do despacho n.º 26445/2009, de 4 de Dezembro.

3 — As adjudicações inerentes a empreitadas de obras públi-
cas efectuadas nos termos das alíneas d) e e) do n.º 1 do despacho 
n.º 26445/2009, de 4 de Dezembro, devem ser comunicadas, aquando 
da sua autorização, ao Gabinete de Planeamento, Estratégia, Avaliação 
e Relações Internacionais.

4 — O presente despacho produz efeitos a partir da data de entrada 
em funções do professor Eugénio Manuel Carvalho Pina de Almeida 
como presidente do Instituto Politécnico de Tomar.

18 de Agosto de 2010. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.
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 Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P.

Aviso n.º 16884/2010

Procedimento concursal comum, para constituição de relação ju-
rídica de emprego público por tempo indeterminado, para pre-
enchimento de dois postos de trabalho, na carreira/categoria de 
assistente operacional (Atendimento telefónico).
1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 

de Fevereiro, atento o disposto no n.º 2 do seu artigo 6.º, e artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público que, por 
Deliberação do Conselho Directivo de 30 de Abril de 2010, e no uso 
de competência própria, se encontra aberto procedimento concursal 

comum para constituição de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, para o preenchimento de dois postos de trabalho, 
do mapa de pessoal da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P., 
na categoria e na carreira de assistente operacional (área de actividade 
atendimento telefónico).

2 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

3 — Para os efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se não estar constituída reserva 
de recrutamento, no próprio organismo, encontrando -se temporariamente 
dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à ECCR, prevista no 
n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

4 — Local de trabalho: Fundação para a Ciência e a Tecnolo-
gia — Avenida D. Carlos I, n.º 126, 1249 -074 Lisboa.

5 — Caracterização dos postos de trabalho: os postos de trabalho a 
concurso caracterizam -se pelo exercício de funções na categoria/carreira 
de assistente operacional, no serviço de atendimento telefónico, desig-
nadamente, estabelecer ligações telefónicas para o exterior e transmitir 
chamadas recebidas; prestar informações dentro do seu âmbito de ac-
tuação e anotar, sempre que necessário, as mensagens que respeitem a 
assuntos de serviço transmitindo -as por escrito ou oralmente.

6 — Requisitos de admissão: serão admitidos ao presente procedi-
mento concursal os trabalhadores detentores de uma relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado previamente estabelecida, 
ou que se encontrem em situação de mobilidade especial e que possuam 
os requisitos enunciados no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, sejam detentores da escolaridade obrigatória, não havendo 
possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional.

7 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P., 
idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o pro-
cedimento, conforme disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

8 — Constitui factor preferencial a experiência profissional como 
telefonista em organismo do Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino 
Superior.

9 — O candidato que junte comprovativos referentes à situação men-
cionada no número anterior deve fazê -lo até à data limite de apresentação 
de candidaturas.

10 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da data da publica-
ção do presente aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

11 — Forma de apresentação de candidaturas: As candidaturas de-
verão ser formalizadas, obrigatoriamente, através do preenchimento 
de formulário próprio, aprovado por Despacho n.º 11321/2009, de 8 
de Maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 89, de 8 de 
Maio, disponibilizado na página electrónica da Fundação para a Ciência 
e a Tecnologia, I. P. (http://alfa.fct.mctes.pt/concursos_nao_cientificos/
contratosFCT/docs/Formulario_Candidatura.pdf), e entregues, pesso-
almente, durante o horário normal de expediente (das 10h às 17h) na 
morada acima indicada, ou remetidas por correio, registado e com aviso 
de recepção, para a Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P., (Sector 
de Pessoal) sita na Avenida D. Carlos I, n.º 126, 1.º 1249 -074 Lisboa.

12 — No caso de a candidatura ser entregue pessoalmente na morada 
indicada no número anterior, no acto da recepção da mesma é emitido 
recibo comprovativo da data de entrada.

13 — Na apresentação da candidatura ou de documento através de 
correio registado com aviso de recepção, atende -se à data do respectivo 
registo.

14 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio electrónico.
15 — Os requerimentos, devem, sob pena de exclusão, ser apresen-

tados devidamente datados e assinados e acompanhados da seguinte 
documentação:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias ou outro 
documento idóneo, legalmente reconhecido para o efeito;

b) Fotocópia legível do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão;
c) Fotocópia do Cartão de Contribuinte;
d) Curriculum Vitae detalhado, actualizado, devidamente datado e 

assinado.

16 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer dos candidatos, 
em caso de dúvida sobre a situação que descrevem, a apresentação dos 
documentos comprovativos das suas declarações.

17 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos implicam a 
sua exclusão, independentemente do procedimento criminal, nos termos 
da lei geral.
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18 — Métodos de selecção:
18.1 — Face à carência de recursos humanos na área posta a concurso 

e à premente necessidade da Fundação para a Ciência e Tecnologia, I. P. 
de dispor de pessoal com capacidade técnica para o exercício de tais 
funções, o presente procedimento decorrerá através da utilização faseada 
dos métodos de selecção, conforme previsto no artigo 8.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

18.2 — Nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 53.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, conjugado com o n.º 2 do artigo 6.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, excepcionalmente, dado 
o previsível número elevado de candidaturas e a urgência na admissão 
de recursos humanos com vista à prossecução das actividades cons-
tantes dos postos de trabalho cujo preenchimento se pretende com 
o presente procedimento concursal, serão utilizados, unicamente, a 
Avaliação Curricular (AC) como método de selecção obrigatório e a 
Entrevista Profissional de Selecção (EPS) como método facultativo, 
com as seguintes ponderações:

a) Avaliação curricular (AC) — 70 %
b) Entrevista profissional de selecção (EPS) — 30 %

19 — Valoração dos métodos de selecção:
a) Avaliação curricular — é expressa numa escala de 0 a 20 valores, 

com valoração até às centésimas;
b) Entrevista profissional de selecção — é avaliada segundo os níveis 

classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido ou Insuficiente, 
aos quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20,16,12, 
8 e 4 valores.

20 — Cada um dos métodos de selecção é eliminatório, sendo excluído 
do procedimento o candidato que não compareça ou que tenha obtido 
uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos, não lhe sendo 
aplicado o método ou fase seguintes.

21 — Composição do júri:
Presidente: Dr.ª Cláudia Manuel Fortes Rodrigues Fernandes, Chefe 

de Divisão de Gestão de Recursos Humanos.
Vogais efectivos:
Dr. Paulo Ricardo Novais Vilas Boas, Técnico Superior.
Dr.ª Paula Alexandra Ferreira Alpoim Meneses, Técnica de Infor-

mática.

Vogais suplentes:
Dr.ª Isabel Maria David Branco de Almeida Domingos, Técnica Su-

perior.
Marcelina Aurora Sousa Soares, Técnica de Informática.

22 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e 
o sistema de valoração final do método, desde que as solicitem.

23 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de selec-
ção é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, afixada em 
local visível e público da Fundação para a Ciência e Tecnologia, I. P. e 
disponibilizada na sua página electrónica em www.fct.mctes.pt

24 — Os candidatos admitidos para o primeiro método de selecção 
bem como os aprovados em cada método de selecção, são convocados 
para a realização do método seguinte, por uma das seguintes formas:

a) E -mail remetido para o endereço electrónico comunicado pelo 
candidato no requerimento de candidatura apresentado no presente 
procedimento concursal.

b) Ofício registado;
c) Notificação pessoal;
d) Aviso publicado na 2.ª série do Diário da República, informando 

da afixação em local visível e público da entidade empregadora pública.

25 — Os candidatos excluídos serão, como estatui o n.º 1 do ar-
tigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, notificados por uma 
das formas previstas no número anterior, para a realização da audiência 
dos interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo.

26 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedi-
mento é efectuada de acordo com a escala classificativa de 0 a 20 valores, 
em resultado da média aritmética ponderada das classificações quanti-
tativas obtidas em cada método de selecção.

27 — Em caso de igualdade de valoração os critérios de desempate 
a adoptar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

28 — A lista de ordenação final, após homologação, será publicada 
na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível e público 

da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P. e disponibilizada na 
sua página electrónica.

29 — Atento o consagrado no artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro, o posicionamento remuneratório dos trabalhadores 
a recrutar será o que resultar de negociação com a Fundação para 
a Ciência e a Tecnologia, I. P., logo após o termo do procedimento 
concursal.

30 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, o 
candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os candidatos 
devem declarar no formulário de candidatura, sob compromisso de honra, 
o respectivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de 
comunicação/expressão a utilizar no processo de selecção, nos termos 
do diploma supramencionado.

31 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, “A Administração Pública, enquanto enti-
dade empregadora, promove activamente uma política de igualdade 
de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer discriminação.”.

32 — Nos termos do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro, o presente Aviso será publicitado na 2.ª série do Diário da 
República, na Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia 
útil subsequente à publicação no Diário da República, na página elec-
trónica da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P. e, por extracto, 
no prazo máximo de três dias úteis, contados da forma anteriormente 
referida em jornal nacional.

33 — Prazo de validade — O concurso é válido para o preenchimento 
do posto de trabalho a concurso, e para os efeitos do previsto no n.º 2 
do artigo 40.º da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

Lisboa, 19 de Agosto de 2010. — O Presidente do Conselho Directivo, 
João José dos Santos Sentieiro.
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 Aviso n.º 16885/2010

Procedimento concursal comum, para constituição de relação ju-
rídica de emprego público por tempo indeterminado, para pre-
enchimento de um posto de trabalho, na carreira/categoria de 
assistente operacional (Motorista).
1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 

de Fevereiro, atento o disposto no n.º 2 do seu artigo 6.º, e artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torna -se público que, por 
Deliberação do Conselho Directivo de 30 de Abril de 2010, e no uso 
de competência própria, se encontra aberto procedimento concursal 
comum para constituição de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, para o preenchimento de um posto de trabalho, 
do mapa de pessoal da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P., 
na categoria e na carreira de assistente operacional (área de actividade 
motorista).

2 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 
11 de Setembro e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

3 — Para os efeitos do estipulado no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se não estar constituída reserva 
de recrutamento, no próprio organismo, encontrando -se temporariamente 
dispensada a obrigatoriedade de consulta prévia à ECCR, prevista no 
n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

4 — Local de trabalho: Fundação para a Ciência e a Tecnolo-
gia — Avenida D. Carlos I, n.º 126 — 1249 -074 Lisboa.

5 — Caracterização do posto de trabalho: o posto de trabalho posto a 
concurso caracteriza -se pelo exercício de funções na categoria/carreira 
de assistente operacional, nomeadamente assegurar funções de condu-
ção de veículos oficiais e assegurar a manutenção do seu bom estado 
de funcionamento.

6 — Requisitos de admissão: serão admitidos ao presente procedi-
mento concursal os trabalhadores detentores de uma relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado previamente estabelecida, 
ou que se encontrem em situação de mobilidade especial e que possuam 
os requisitos enunciados no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro, sejam detentores da escolaridade obrigatória e possuam carta 
de condução de ligeiros.

7 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P., 
idênticos aos postos de trabalho para cuja ocupação se publicita o pro-
cedimento, conforme disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.




